
LEI MUNICIPAL nº 1097.55 (116)
Reajusta os vencimentos do funcionalismo e altera a
respectiva padronizaçp8o.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

Lei seguinte:
Art. 1º - Ficam estabelecidos e padronizados os vencimentos

alterados com a presente Lei para os cargos públicos municipais.
Art. 2º - Os cargos atuais do funcionalismo ativo e inativo

da Prefeitura Municipal, serpro aumentados na base de 20% (vinte
por cento) sobre os vencimentos atualmente percebidos,
atualizando-se a respectiva padronizaçp¦o, na ordem da
especificaçpAo constante no Projeto de Lei, encaminhado pelo
Executivo, com ofício nº 29/55, de 19-9.1955.

Art. 3º - Os sub-prefeitos rurais perceberpuo ainda uma co-
missp�o de 5% sobre a arrecadaçp�o que efetuarem em seus distri-
tos.

Art. 4º - Os orçamentos futuros consignarpDo as verbas
necessárias às alterações autorizadas pelo art. 2º.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor a partir de 1º de
janeiro de 1956, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 29 de novembro
de 1955.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal

a)Jop�o Sica
Secretário
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